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GÂMARA MUNIGIPAL DE ERERÊ
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EMENDA MODIFICATIVA 0112022 AO PROJETO OE LEI1412022, de 14 de novembro

dê 2022.

Estabêlêcê normas para o ratêio dos recursos
êxtÍaordinários provenientes de precatóÍios do
Fundo de Desenvolvimento e Manutenção do
MagistÉrio - FUNDEF, na forma da Lêi Federel no

í4.325, dê 12 de abril de 2022 e adota outras
pÍovidências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Ereré aprovou e êu sanciono e promulgo a

seguinte emenda.

EMENDA MODIFICATIVA

Modiricar o art. 19 do PROJETO DE LEI 1412022, de 14 de novêmbro de 2022, que

passará a ter a seguintê redação:

Art.19

Art. 19. Os percêntuais a serem aplicados para divisáo com os proÍssionais beneÍiciados

dos valores dos saldos de precatórios a que se reÍere esta lei, sêrá calculado de forma

proporcional à jornada de trabalho e aos meses de êfetivo exercício.

JUSTIFICATIVA

A modificaçáo visa tornar a redaÉo do dispositivo mais

interpretaçÕes ambíguas.
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issÕes da Câmara Municipal de Ereíé - CE, em 07 de Dezembro de 2022.

ff+- tL't ,:+" t

Jôsó Alves Dies
Veleador

.7r e à,,a, M;*{,s,-..r^
Yosé Dáciao lúaia de Souaa

Vereedor

Av. Padre Drniel. 169 - Centro -
CEP: óJ.I7O-OOO _ ERERÉ - CEAR.,{

Fonefax: 0XX(88) 3,í3+l173 - E-mail: cm<4brisaret-com.br


